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IPIRA 
Prefeitura Municipat de Ipirá 

Estada da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86 - Centro Administrativo, 
Ipirá - BA, 44600-000 

CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO ADICIONAL PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

A Prefeitura Municipal de Ipirá, Bahia, convoca os interessados, com base na Lei n° 
14.133/2021, para apresentação de Cotações de Preços adicionais no prazo de 3 (três) 
dias úteis, com vistas à contratação de empresa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
GERENCIAMENTO , TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO TÉCNICO JUNTO A 
SECRETARIA DE ASSITÉNCIA SOCIAL E SEUS NÚCLEOS NO MUNICÍPIO DE IPIRÁ 
conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRIÇAO I ESPECIFICAÇÃO/ UNIDADE/ QTDE. 

I SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS NÚCLEOS DO 
MUNICIPIO DE IPIRÁ. 12 MESES 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
compras@ipira.ba.gov.br, ou entregar presencialmente no Setor de Compras do 
Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os 
seguintes documentos: , 

• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou 
todas as respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão CNPJ); 

• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista — Certidão de Regularidade 
Municipal, Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade 
relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas, e certidões LEIS e CNEP; 

Ipirá - BA, 08 de março de 2024. 
ES pQS 

SANTOS

A~R~ANA Alv 
de ComP~s 

~onfer ê~, ~2p21 
d rtt~1f 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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Prefeitura Municipat de Ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86- Centro Administrativo, 
Ipirá - DA, 44600-000 

órgão responsável: Secretaria de Assistência Social 

1 - DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para GERENCIAMENTO, 

TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO TECNICO JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEUS NÚCLEOS DO MUNICIPIO DE 

(PIRA-BA. 

1.2. Os serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo termo de 

referência por meio de especificações usuáis de mercado. 

2— DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Tal contratação por parte da Secretaria Municipal de Assistência Social se 

justifica, tendo em vista aperfeiçoar seus mecanismos de gestão através do 

planejamento estratégico, orçamentário e financeiro, investindo na capacitação 

de sua equipe técnica, apoiado em programa de treinamento, assessoria e 

monitoramento especializado, objetivando melhoria na prestação de serviço à 

sociedade. Para atingir o objetivo será necessário levantar o seu status, através 

do seu diagnostico estratégico com seus pontos fortes e fracos, instruir ações de 

planejamento e coordenação de gestão estratégica, buscando melhorar os 

resultados da gestão pública municipal. 

3— ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT 

1 

SERVIÇO DE GERENCIAMENTO, 
TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO 
TECNICO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEUS NÚCLEOS 
DO MUNICIPIO DE (PIRA. 

MÉS 12 

Para definiçãó do quantitativo, foram analisadas as necessidades da secretaria, 

uma vez que se tratando de um serviço contínuo de assessoria e a secretaria 

~a 

4 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Munieipat de ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86 - Centro Administrativo, 
ipirá - OA, 44ãO0-000 

demandante precisa de assessoramento/acompanhamento durante todo o ano, 

12 meses é o período para cobrir o ano atual. 

3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Não se aplica ao objeto. 

4- DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DA PRESTAÇÃO 

4.1. A prestação do serviço contratado será realizada por execução indireta. 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: Serviço contínuo 

durante a vigência do contrato, de forma presencial e/ou virtual. 

O modelo PRESENCIAL deverá ocorrer através de encontros na sede da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, no mínimo 02 (duas) vezes por mês, 

com cumprimento de carga horária mínima de 08 (oito) horas diárias visando um 

espaço de esclarecimentos_de dúvidas e orientações aos servidores, onde será 

apresentado: discussão do CMAS (Conselho Municipal de Assistência Social), 

prestação parcial de contas demonstrativos feas/fnas , relatórios de atividades 

executadas e para executar pela secretaria e possíveis propostas de intervenção 

para a próxima quinzena tendo em vista a elaboração do relatório mensal de 

acompanhamento e gerenciamento técnico. 

No que se refere ao assessoramento no AMBIENTE VIRTUAL, a empresa 

deverá prestar o serviço de atendimento continuo, visando esclarecimento de 

possíveis dúvidas relacionadas aos assunto burocráticos, orçamentário e 

financeiros em gestão de assistência social, durante a jornada de trabalho dos 

núcleos da secretaria supracitada, além de oferecer acompanhamento junto a 

gestão aos sistema de funcionalidade específico para a gestão do SUAS (SUAS 

WEB) e outros que exija monitoramento dentro desta plataforma. 

Relacionado ao TREINAMENTO E QUALIFICAÇÕES DE SERVIDORES, este 

deve ocorrer de forma exclusivamente presencial. O objeto e objetivos dessas 

qualificações serão definidas em comum acordo entre a secretaria e a empresa 

prestadora de serviço, sendo a quantidade mínima de 1 (um) para secretaria e 

os seguintes núcleos: SCFV, GRAS, CREAS, PBF, FAMÍLIA ACOLHEDORA E 

ACESSUAS TRABALHO. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Municipal de ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86 - Centro Administrativo, 
ipirá - BA, 44600-000 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e 

equipamentos necessários á perfeita execução, conforme ordem de solicitação 

emitida pela Secretaria demandante. 

4.4. Modalidade de execução dos serviços: 
ATIVIDADES PERÍODO 

1. Orientação e Capacitação para Gestores e Equipe Técnica da Secretaria 

Municipal de Assistência Social como preconiza a Política Nacional de 

Assistência Social — PNAS, Norma Operacional Básica do SUAS -

NOB/SUAS e Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS 

- NOB/SUAS-RH: 

1.1 Serviço de Proteção e Atenção Integral à Família — PAIF, Centro de 

Referência da Assistência Social — GRAS; 

1.2 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV para 

crianças, adolescentes, jovens, idosos e pessoas com deficiência. 

Durante 12 meses 

2. Benefício de Prestação Continuada: 

2.1 Orientações de cadastramento de usuários do BPC; 

2.2 Orientações de atividades para usuários do BPC e BPC na Escola. 

Durante 12 meses 

3. Programa Bolsa Família: 

3.1 Monitorar todas as atividades desenvolvidas no âmbito do Cadünico e 

PBF; 

3.2 Treinamento de técnicos para utilização de todos os Sistemas que 

envolvem a Coordenação Municipal do CadUnico/Bolsa Família abordando 

todas as suas funcionalidades; 

3.3 Reunião com beneficiários do Programa Bolsa Família em 

descumprimento de condicionalidades; 

3.4 Reunião com famílias beneficiárias do PBF e/ou cadastradas no 

CADUNICO visando capacitá-las com relação a todas as regras, objetivos, 

benefícios, e informações inerentes ao programa; 

3.5 Verificação dos procedimentos de gestão de benefícios; 

3.6 Solução de problemas com benefícios das famílias. 

Durante 12 meses 

4. Orientações sobre utilização de recursos financeiros: 

4.1 Bloco de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família; 

4.2 Bloco de Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência 

Social — IGDSUAS; 

4.3 Todos os Blocos de Recursos da Proteção Social Básica, Programas e 

Serviços. 

Durante 12 meses 

r.• . 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura MunicipaL de ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86- Centro Administrativo, 
ipirá - BA, 44600-000 

4.4 Prestação de contas demonstrativos FEAS/FNAS; 

4.5 Elaboração de relatório da gestão 2024. 

5. Capacitação sobre os sistemas de informação que integram o SUAS e 

CADÚNICO: SUASweb 

5.1 Plano de Ação do FEAS/FNAS; 

5.2 Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira; 

5.3 Adesão à Programas e ampliação na oferta dos serviços; 

5.4 Extrato das contas e recursos financeiros; 

5.5 Lista de beneficiários do BPC. 

Durante 12 meses 

6. Central de Monitoramento do SUAS: 

6.1 CNEAS - Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social; 

6.2 Censo SUAS; 

6.3 Cadúnico; 

6.4 Aplicativo de Entrada e Manutenção de Dados para Programas Sociais 

do Governo Federal — Cadúnico nova Versão 7 - online; 

6.5 Sistema de Benefícios ao Cidadão — SIBEC; 

6.6 SIGPBF, SIBEC E SICON. 

Durante 12 meses 

7. Fortalecimento das instâncias de controle social: 

7.1 capacitação: 

7.1.1 Conselho Municipal de Assistência Social; 

7.1.2 Instância de Controle do Programa Bolsa Família; 

7.2 Auxílio na realização da Conferência Municipal de Assistência Social; 

7.3 Revisão das Leis de criação dos Conselhos e do Regimento Interno; 

7.4 Realização de Eventos que proporcionem a multiplicação de 

informações das diversas Políticas Públicas voltadas ao Controle Social. 

Durante 12 meses 

8. Outras ações que a Gestão Municipal julgar ser da Política de 

Assistência Social. 

Durante 12 meses 

5- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa 

para a prestação de serviço de gerenciamento, treinamento e assessoramento 

técnico junto a Secretaria Municipal de Assistência Social e seus núcleos do 

Município de Ipirá-Ba, necessários à continuidade da solução das necessidades 

nas dependências da Administração Municipal. 

~ 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Municipal de ipirá 
Estado da Bailia 

Pad. BA 052, KM 86- Centro Administrativo, 
ipirá - BA, 44600-000 

5.2. A contratação em tela visa dar continuidade às atividades da Administração 

Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo da prestação do 

serviço ser mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública. 

6— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

Projeto/Atividade: 4039 - MANUT. SERVS TÉCNS E ADM. SEC. DE ASSIST. 

SOCIAL- BL GESTÃO DESCENTRALIZADA 

Elemento de despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA 

Fonte de recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

7- PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de execução deverá ser de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 

do contrato, e o prazo de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação 

de vigência do contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei n° 

14.133/2021. 

8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento 

de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os 

de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os 

dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n° 14.133/2021. 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

Habilitação jurídica: 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86- Centro Administrativo, 
Ipirá - BA, 44600-000 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 

em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos 

da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 

União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Municipal de ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86 - Centro Administrativo, 
Ipirá - BA, 44600-000 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da 

Constituição Federal e outras que forem necessárias. 
1 

Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

Qualificação Técnica: 

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está 

executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e 

vulto similares com o objeto da presente contratação; 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64 da Lei 

14.133/21. 

b) A Empresa contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade 

Técnica comprovando sua experiência na área objeto da contratação, 

acompanhadó de documento que comprove a execução do serviço, além de 

apresentar pelo menos 01 (um) profissional técnico responsável pelo 

desenvolvimento das atividades propostas. 

c) O Profissional técnico deverá ter nível superior compatível com a 

Resolução CNAS n° 17/2011, Art. 3°, comprovando através de Diploma de 

Graduação e Registro no respectivo Conselho de Classe, quando couber, além 

de apresentar certificados que comprovem sua participação em cursos, 

seminários, capacitações ou outras ações que promovam o conhecimento 

específico na área objeto da contratação. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.ipira.ba.gov.br/
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Prefeitura Munieipat de Ipirá 
Estado da Bahia 

Rod. BA 052, KM 86 -Centro Administrativo, 
Ipirá - BA, 44600-000 

9- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim; 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de próvidências que devam ser cumpridas de imediato; 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e 

fiscalizada pelo servidor Jaqueline Costa Santos, matrícula 13.576/2021 dessa 

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

9.7. O fiscal l do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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9.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência,] para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

9.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

9.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual 

9.12.O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico 

e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

9.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

9.14. O gestor do contrato, será a servidora Maria Eduarda Campos da Silva, 

matrícula n° 14472, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

Ill - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais 

documentos relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de 

serviços; 1 

9.7.O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos 

(e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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Municipalidade na execução do contrato decorrente da contratação objeto deste 

termo de referência. 

9.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução 

do contrato. 

1 
10 — DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E 

PAGAMENTO 

10.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que o Contratado: 

10.1.1. Não produzir os resultados acordados; 

10.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

10.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

11.10. O serviço deverá ser executado conforme termo de referência, em até 05 

dias após a ordem de serviço expedida pela secretaria demandante; 

11.10.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 

ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 

11.10.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

11.10.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 

valor exato dimensionado pela fiscalização. 

11.10.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro 

indicado para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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11.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

11.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, 

pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 

11.13. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

11.14. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período. 

11.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dadas do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

O Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ónus à contratante; 

11.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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Município, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 

11.18. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação/ contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

11.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
i 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

11.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

11.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

11.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias do 

mês subsequénte a prestação do serviço, contados da finalização da liquidação 

da despesa, por meio de ordem bancária (depósito ou transferência eletrônica) 

na conta corrente do licitante vencedor, mediante a apresentação de Nota Fiscal 

e/ou Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Órgão Competente, 

conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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11.25. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

11.26. Será cónsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

11.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

11.27.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social (Cofins), e Contribuição para os Programas de Integração Social e 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução 

Normativa RFB n°1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 

da Lei n°9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

11.27.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na 

forma da Instrução Normativa RFB n°971 de 13 de novembro de 2009, conforme 

determina a Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991; e, 

1127.3. Impósto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da 

Lei Complementar n°116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação 

pertinente. 

11.27.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

12—OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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12.1.1. Além das determinações contidas na minuta de contrato, bem como 

daquelas decorrentes de leis, decretos e instruções, serão observadas, na 

contratação derivada deste Termo de Referência, as seguintes Obrigações: 

12.1.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações técnicas constantes 

deste Termo de Referência e no presente contrato, nas modalidades e nos locais 

determinados, nos dias e nos turnos de horários de expediente da 

Administração; 

12.1.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os 

meios de seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo 

CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe 

forem solicitadas; 

12.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no 

bom andamento do contrato; 

12.1.5. A presente contratação não estabelece vínculo empregatício entre o 

Contratante e os empregados/prepostos de responsabilidade da Contratada, e 

está na qualidade de empregadora, é a única e exclusiva responsável pelos 

descontos e recolhimentos de todos e quaisquer tributos e contribuições 

trabalhistas, previdenciárias e secundárias que forem devidos. 

12.1.6. A contratada deverá apresentar durante cada execução dos encontros 

presenciais um relatório das atividades realizadas, bem como lista de presença 

e fotos em anexo a emissão da nota fiscal. 

12.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes 

ao objeto da presente contratação; 

12.1.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data do encontro presencial, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

12.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 

} 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

12.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto, na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

12.1.12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na execução do contrato; 

12.1.13. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução, a critério da contratante; 

12.2. A Prestação dos serviços obedecerá o Cronograma a ser fixado pela 

Secretaria Responsável após a expedição da autorização de prestação dos 

serviços, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante 

vencedor que será efetuada via e-mail, telefone ou outro meio hábil. 

13- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto disponibilizando local, data e horário e 

demais condições estabelecidas; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de 

Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado; 

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto prestado, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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13.1.5. Efetuar apagamento à Contratada no valor correspondente a prestação 

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo. 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

14- DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Não será admitida a subcontratação. 

15 -DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. O Município de Ipirá-Ba reserva-se no direito de impugnar a prestação de 

serviços, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas 

neste Termo de referência. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes 

na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal n°296/2023. 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Ipirá-Ba como único e competente para 

dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 

possa ser. 

Paloma dos Santos Gomes 

Gerente de Departamento de Apoio Administrativo e Financeiro 

Ipirá-Ba, 07 de março de 2024 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXX 

(Processo Administrativo n° ) 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE Ipirá-Ba e a Empresa 

XXXXXXXX)CX. 

CONTRATO N° XXX/20XX 

O Município de Ipirá, com sede na Ba-052 KM 86 — Centro Administrativo, na 
cidade de Ipirá-Ba inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.042.659/0001-15, neste ato 

representado(a) pelo(a) Secretária de Assistência Social, Hildete Matos Pereira, 

nomeado(a) pelo Decreto n° 220, de 10 de maio de 2021, publicada no DOM de 10 

de maio de 2021, portador da Matrícula Funcional n° 13440, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) F ~ K XXT. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 

XXXXXXXXX, sediado(a) na ° > _ = ° „ = 1 doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa, têm entre si justo e acordado 

celebrar o presente contrato para fornecimento, vinculado ao Prócéssó 

Administráti'o 0Óx/203ô, DISPENS&n' XXX, Tipo 1VIENOR,aPREÇO X3CXXX, 

autorizado pela autoridade competente, que se regerá pelas disposições da Lei n° 

14.133, de 1° de abril de 2021, e notadamente o Art. 75, II e demais legislação 

aplicável. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Este Contrato tem como objeto a contratação de empresa para prestação de 

serviços de GERENCIAMENTO, TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO TECNICO 

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E SEUS 

~ 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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NUCLEOS DO MUNICIPIO DE IPIRA-BA., nas quantidades estimadas nos Anexos 
deste Contrato. 

1.2. Integram e completam o presente Termo de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as disposições e condições da 
Proposta de Preços da CONTRATADA, Anexos e pareceres que formam a 
contratação direta. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente 
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
~ 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PREÇO 

6.1.flO valor mensal da contratação é de R$IXXXXW(^X.;,, _)jperfazendo o valor 

total de R$ XXXX (XX*XX) 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, 
V e VI) 

7.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em Sip =J . 

4 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão serão reajustados, 
mediante a aplicação, pelo contratante, do índice índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará á CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

8.7.0 reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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9. CLÁUSULA NONA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de  0XX,
na classificação abaixo: 

Projeto/Atividade: 4039 - MANUT. SERVS TÉCNS E ADM. SEC. DE ASSIST. 
SOCIAL- BL GESTÃO DESCENTRALIZADA 
Elemento de despesa: 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 
Fonte de recursos: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será 
feita no início de cada exercício financeiro. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 

10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles 
referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
10.2. 

11. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as i 
seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", 'f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5%p (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 

156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagámento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

http://www.pmipira.transparenciaoficialba.com.br/
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11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXEfXXXX' dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penàlidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n°14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a, obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 

14.133, de 2021) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

~~ 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
n° 14.133, de 2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei n° 14.133/21. 

11.11.Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

11.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato pode ser extinto antes de 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 

contraditório e a ampla.defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também 

Lei. 
i 

cumpridas as obrigações nele 

algum dos motivos previstos no 

amigavelmente, assegurados o 

os artigos 138 e 139 da mesma 
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A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de térmo indenizatório (art. 131, capuf, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — VEDAÇÕES 
13.1. É vedado ao CONTRATADO: 

13.1.1. 

financeira; 

13.1.2. 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento 

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 

125 da Lei n°14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que ríáo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei n° 14.133, de 2021. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições dontidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis 
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 —
Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da 

Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ipirá-Ba, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi 

lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

1-
2-

Ipirá- BA, de de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRÁ-BA 
Hildete Matos Pereira 

Secretária de Assistência Social 

EMPRESA 

REPRESENTANTE -XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

4, CONTRATADA 
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